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Dá nova redação ao § 4º do art. 9º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o "Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB", para permitir a inscrição como estagiário 
do estudante de Direito, a partir do 5º período do curso jurídico. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - O § 4º do art. 9º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB” passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.9º........................................................................... 

§ 4º - O estágio profissional poderá ser cumprido pelo bacharel 

em direito e estudantes de direito desde o quinto período, que 

queiram se inscrever na Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 Para assegurar o cumprimento desse dispositivo e ao mesmo tempo 

precisar o ano em que deve ser permitido o estágio dos estudantes de direito, o presente 

projeto de lei busca alterar o § 4º, inciso II, do artigo 9º da Lei que contém o Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8906 de 4 de julho de 1994). Desse modo fica 

assegurada aos alunos do Curso de Direito, a partir do 5º ano de estudo na faculdade de se 

inscreverem na Ordem, à semelhança do que faculta o mesmo dispositivo legal aos bacharéis 

em direito. 

 Sala das Sessões, em 25  de junho  2008. 

Deputado Paulo Abi-Ackel 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA INSCRIÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado 

nos últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de 

advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de 

Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 
 

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional 

em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do 

Regulamento Geral. 

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de 

advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado. 

§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 

Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão, 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano. 

§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 

federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho 

Seccional correspondente. 

§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de 

inscrição suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, 

contra ela representando ao Conselho Federal. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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